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CONTRATO DE LOCAÇÂO N° 017/2018

Os  signatários,  que  contratam   nas  qualidades  indicadas  neste  contrato,  têm  entre  si,   ajustada  a

presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DISPENSA N9  07-009/2018. PROCESS0 ADMINISTRATIVO N9 009/2018

lv)  ENDEREÇO  E  OBJETO  DE  LOCAÇÃO:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  LOCALIZADO  A  RODOVIA  BA  120,  385,

DESTINADO AO APOIO A GARAGEM  DE VEÍCULOS QUE SERVEM A ESTE  MUNICíPIO.

V)   VALOR  ANUAL  DA   LOCAÇÃO:   R$   36.000,00   (TRINTA  E  SEIS   MIL  REAIS),  tendo   como   o  VALOR

MENSAL R$  3.000,00  (TREIS  MIL REAIS)
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como,  ao  pagamento,  por  sua  conta  exclusiva  de  todas  as  despesas  de  condomínio  e  que  sejam
devidas  pelo condômino, ora  LOCADOR, de acordo com a convenção do  condomínio.

Vlll)   OBRIGAçÕES   GERAIS:   0   LOCATÁRIO   declara   ter   procedido   a   vistoria   do   imóvel
locado recebendo-o em  perfeito estado e obrigando-se a:
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demora do  LOCADOR  reprimir a  infração, assentimento à mesma;
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penalidades  decorrentes  do  atraso  no  pagamento  ou  satisfação  no  cumprimento  de  determinações
por.aqueles poderes;
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podendo exigir qualquer Índenização;
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interessados o visitem;
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natureza grave, acarretando a  rescisão contratual, com o conseqüente despejo e obrigatoriedade de
imédiata satisfação dos consectários contratuais e  legais;

+              Parágrafo  Único:  Caso  o  objeto  da  locação  vier  a  ser  desapropriado  pelos  Poderes
Públicos,  ficará   o   presente   contrato,   bem   como   o   LOCADOR,   exonerado   de  todas   e   quaisquer
responsabílidades decorrentes.

Xl)  RENOVAÇÃ0:  Obriga-se  o  LOCATÁRlo  a  renovar  expressamente  novo  contrato,  caso
vier a  permanecer no imóvel, se  o  locador obedecer às determinações legais  da  leí de licitação 8,666
e  suas  alterações.  0  novo  aluguel,  após  o  vencimento  será  calculado  mediante  índice  determinado
pelo governo federal, vigent.e na ocasião.
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pretender  qualquer  indenização   ou   ressarcimento,   bem   como   arguir  díreito   de   retenção   pelas
mesmas.

Xlll)  VANTAGENS  LEGAIS  SUPERVENIENTES:  A  locação  estará  sempre  sujeita  ao  Regime
do  Código  Civil  Brasileiro  e  a  Lei  n9  8.245  de  18/10/1991, ficando  assegurado  ao  LOCADOR todos  os
direitos e vantagens conferidas pela  legislação que vier a ser promulgada  durante a  locação.

XIV)   GARANTIAS:    Em   garantia    do   fiel    cumprimento    de   cada    uma    das   obrigações
assumidas   neste   contrato,   e,   especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente
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avença  e  renunciando,  exbressamente,  ao  disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  CMl,  sendo  que
tal   responsabilidade,    perdurará   até   a   entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusive
ocorrendo   a   hipótese   prevista   no   parágrafo   único   da   cláusula   décima,   e,  é  extensiva   a  toda   e
qua,quear,mo:dFÍ,fÀc58ãROEgad:ocí:Faã£,r:sx;,::snstaemd:natg;,::Êà:hdeocteerx:::eag3,úao:e%gndsoaÊjT,tdr:daesg::àeusr:ará

até  a  entrega  das  chaves,  renunciando,  desta  parte,  a  faculdade  contida  no  artigo  835  do  Novo
Código  Civil;

b)  no  caso  de  morte,  falência  ou  inso!vência  dos  FIADORES,  obriga-se  o  LOCATÁRIO,  a  dar
substituto  idôneo,  a  juízo  do  LOCADOR  dentro  de  30  (trinta)  dias  sob  pena  de  incorrer  em  grave
infração ccjntratual com  o conseqüer`te despejo.

XV)  PRAZo  PARA  PAGAMENToS:  0  aluguel  mensal  é  referénte  aos  dias  de  cada  mês
tendo   como   o   valor   mensal   R$   3.000,00   (TREIS   MIL   REAIS)   indicado   neste   contrato,   sendo   o

pagamento  mediante depósito  em coni-a  corrente.

Xvl)  CLÁUSULA  PENAL:  0  LOCADOR  e  o  LOCATÁRlo  obrigam~se  a  respeitar  o  presente

contrato  em todas  as suas cláusulas  e condições,  incorrendo a  parte  que  infrigir qualquer disposição
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contratual  ou  legal  na  multa  igual  a  2%  que  será  sempre  paga  integralmente,  qualquer  que  seja  o
q         tempo   contratual   decorrido,   inclusive   se   verificada   a    prorrogação   da   vigência   da    locação.   0

pagamento da  multa  não obsta a  rescisão do contrato pela  parte inocente, caso  lhe convier;
.                 a)  fica   estipulado  entre  as  partes  contratantes  que  o  valor  da   Çláu5ula   penal  será

reajustada  toda  vez  que   ocorrer  alteração  do  valor  de  aluguel,  ficando  sempre  respeitada   igual
proporcionalidade,   reajustamento   esse   que  será   automático,   bem   como   o   seu   pagamento   não
exime,  no  caso  de  rescisão,  a  obrigação  do  pagamento  dos  aluguéis  e  danos  ocasionados  no  imóvel
locado;

b)  as  partes contratantes  elegem  o foro  da  situação  do  imóvel,  quaisquer que sejam
os seus domicílios,  para dirimir qualquer dúvida ou  litígio oriundo  do  presente contrato.
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VALENTE -Bahia, 03  DE JANEIRO  DE 2018
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Terça-feira

20 de Fevereiro de 2018
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MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRATO DE CONTRATO N9 017/2018.

OBJETO:   0   Município   de   Valente   na   Bahia   avisa   que   firmou   contrato   através   da   DISPENSA   n9   07-

009/2018,    PROCESSO    ADM.    N.9    009/2018,    com    o(a)    Locador(a):    VICTOR    RI0S    MOTA,    CPF    (MF)

803.830.255-91,   pelo   valor  total   de   R$   36.000,00   (Trinta   e   seis   mil   reais),   para   Locação   de   imóvel,

localizado a  Rodovia  BA 120,  n9 385,  Bairro Antonic)  Lopes,  destinado  ao apoio a garagem  de veículos que

servem a  este  Município.  Data do contrato: 03/01/2018. Validade do contrato:  31/12/2018.

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE 0LIVEIRA ARAUJ0

Prefeito.
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